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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  112/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

             Art.1º -  EXONERAR o Senhor JOSE 

RUBERTO GONÇALVES, RG 267.555 SSP/PB, CPF 769.374.458-

49, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE 

IMPRENSA DO GABINETE DO PREFEITO, desta Edilidade . 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 

 

 
 

 

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  113/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

         Art.1º - EXONERAR , a senhora JAYANE ROCHA 

CAVALCANTI TORRES, RG 3.469.540 SSP/PB, CPF 349.445.148-

67, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR(A) 

ADMINISTRATIVO TITULAR DO GABINETE DO PREFEITO, desta 

Edilidade.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  114/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

Art.1º -  EXONERAR a Senhora ISABELA CARLA VITAL DA 

SILVA, RG 4.177.673 SSP/PB, CPF 705.606.404-39, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

ADJUNTO DO GABINETE DO PREFEITO, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  115/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

Art.1º - EXONERAR o Senhor CARLOS ANTÔNIO DE ABREU 

FERREIRA, RG 2851366 SSP/PB, CPF 047.023.384-20, do cargo 

de provimento em comissão de ASSESSOR GERAL 

ADJUNTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, desta 

Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  116/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   
EXONERAR o Senhor PEDRO EMANOEL NUNES DE SOUZA,             

RG 3.870.856 SSP/PB, CPF 120.281.174 - 43, do cargo de CHEFE 

DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER, desta Edilidade.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  117/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

         Art.1º - EXONERAR a Senhora EDILENI VIEIRA DA SILVA, 

RG 2982882 SSP/PB, CPF 052.104.774-95, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA DE IMPRENSA DA 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  118/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

         Art.1º - EXONERAR a Senhora ITALA CHRISTIE SANTOS 

DE CARVALHO, RG 3.375.125 – 2º VIA SSP/PB, CPF 072.719.544-

14, do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 

GABINETE DA ASSISTENCIA SOCIAL, desta Edilidade.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  119/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   
Art.1º - EXONERAR o Senhor JOSE PEREIRA DE SOUZA, RG 

134.074 SSP/PB, CPF 072.973.784-53, do cargo de provimento 

em comissão de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE 

INFRA ESTRUTURA, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANO MMXIX      PUXINANÃ – PARAÍBA                         EDIÇÃO  AGOSTO/2019                             Nº. 01 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ-PB 

 CNPJ: 09.001.744/0001-03 - Av. 28 de Janeiro, 20 – Centro – Puxinanã-PB – CEP 58.115-000 

 

 

                                                                                                                                                                    Página 5 
 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  120/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

         Art.1º - EXONERAR o Senhor OSMAR BEZERRA FREIRE 

FILHO,  RG 5201310 SSP/PB, CPF 043.781.364-90, do cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 

TRANSITO E SERVIÇOS URBANOS DA SECRETARIA DE INFRA- 

ESTRUTURA, desta Edilidade .  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  121/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   
         Art.1º - EXONERAR o Senhor NICODEMOS IDALINO DA 

SILVA, RG 882464 SSP PB, CPF 397.584.194-04, do cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO 

AMBIENTE., desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  122/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   
Art.1º - EXONERAR a Senhora ELBA DE SOUZA ROSENDO, RG 

313525 SSP/PB, CPF 061.599.574-81, do cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE APOIO AO 

PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR RURAL, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  123/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   
         Art.1º - EXONERAR o Senhor CICERO ALEXANDRE 

FERREIRA DA ROCHA, RG 2788934 SSP/PB, CPF 053.121.884-84, 

do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO ADJUNTO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  124/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   
Art.1º - EXONERAR o Senhor ANTÔNIO DA SILVA SANTOS, RG 

15602323 SSP/PB, CPF 512.716.137-00, para o cargo de 

provimento em comissão de SUB CHEFE DE DEPARTAMENTO 

DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA, desta Edilidade 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  125/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

Art.1º - EXONERAR a Senhora BRENDA YASMIMI CARVALHO 

DE MELO,          CPF: 117.530.364-02 e RG 3.690.513 SSP PB, do 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA 

SECRETARIA DE CULTURA. Desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  126/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   
         Art.1º - EXONERAR o Senhor ADRIANO KELLY DE ARAUJO 

FIGUEIREDO,  RG 2.397.689 SSDS/PB CPF 032.740.744-11, do 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  127/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   
        Art.1º - EXONERAR o Senhor ALAN ANDERSON DOS 

SANTOS, RG 3668718 SSP/PB, CPF 016.289.724-32, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, desta Edilidade .  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  128/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

           Art.1º - EXONERAR o Senhor MARINALDO MENESES 

DA SILVA,   RG: 3.028.012 SSDS/PB, CPF:056.115.074-50, do 

cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE CULTURA DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Municipio de Puxinanã/PB, 

desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  129/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

           Art.1º - EXONERAR a Senhora MARIA VITORIA 

CAVALCANTI LACERDA,   RG: 4.137.588 SSDS/PB, CPF: 

130.414.734-79, do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Municipio de Puxinanã/PB, 

desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  130/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

         Art.1º - EXONERAR o Senhor VALTER DE SOUZA 

FIGUEIREDO, RG 1.234.505 SSP/PB, CPF 927.929.444-04, do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO ADJUNTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

desta Edilidade.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  131/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

         Art.1º - EXONEAR o Senhor LEONARDO BATISTA DE 

LIMA,  CPF: 016.291.134-33 e RG 3666279 SSP PB, do cargo de 

COORDENADOR DE CAMPO DA SECRETARIA MUNICIPÁL DE 

EDUCAÇÃO. Desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  132/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

         Art.1º - EXONERAR a Senhora PATRÍCIA ALBUQUERQUE 

DA NÓBRIGA, RG 2256683 SSP/PB, CPF 009.498.824-29, do 

cargo de COORDENADOR DA MERENDA ESCOLAR DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  133/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

         Art.1º - EXONERAR o Senhor FLAVIO JOSE 

NASCIMENTO, CPF: 024.147.044-70 e RG 2184150 SSP PB, do 

cargo de COORDENADOR DE TRANSPORTE ESCOLAR. Desta 

Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  134/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   
         Art.1º - EXONERAR o Senhor JOSE GILMAR DE SOUZA, 

RG 2002955 SSP/PB, CPF 026.228.064-77, do cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA 

SECRETARIA DE SAÚDE, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  135/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

         Art.1º - EXONERAR a Senhora ROZANGELA GENUINO 

DOS SANTOS, RG: 1.258.237 SSDS/PB, CPF: 645.210.444.68, do 

cargo de CHEFE DE POSTO DA SECRETARIA DE SAÚDE do 

Municipio de Puxinanã/PB, desta Edilidade 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  136/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

          Art.1º -  NOMEAR a Senhora ISABELA CARLA VITAL 

DA SILVA, RG 4.177.673 SSP/PB, CPF 705.606.404-39, para o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORA DE 

IMPRENSA DO GABINETE DO PREFEITO, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  137/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

          Art.1º - NOMEAR, a senhora BRENDA YASMIM 

CARVALHO DE MELO,          CPF: 117.530.364-02 e RG 3.690.513 

SSP PB, para o  cargo de provimento em comissão de 

ASSESSOR(A) ADMINISTRATIVO TITULAR DO GABINETE DO 

PREFEITO, desta Edilidade.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  138/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

           Art.1º -  NOMEAR o Senhor LEONARDO 

BATISTA DE LIMA, CPF: 016.291.134-33 e RG 3666279 SSP PB, 

para o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO ADJUNTO DO GABINETE DO PREFEITO, desta 

Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  139/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

         Art.1º - NOMEAR a Senhora ITALA CHRISTIE SANTOS DE 

CARVALHO, RG 3.375.125 – 2º VIA SSP/PB, CPF 072.719.544-14, 

para o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 

GERAL ADJUNTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  140/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   
         NOMEAR a Senhora PATRÍCIA ALBUQUERQUE DA 

NÓBRIGA, RG 2256683 SSP/PB, CPF 009.498.824-29, para o 

cargo de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  141/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

         Art.1º - NOMEAR o Senhor PEDRO EMANOEL NUNES DE 

SOUZA, RG 3.870.856 SSP/PB, CPF 120.281.174 – 43, ´para o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORA DE 

IMPRENSA DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, desta 

Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  142/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

 
  Art.1º - NOMEAR o Senhor MARINALDO 

MENESES DA SILVA,   RG: 3.028.012 SSDS/PB, CPF:056.115.074-

50, para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 

GABINETE DA ASSISTENCIA SOCIAL, desta Edilidade.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  143/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   
         Art.1º - NOMEAR o Senhor OSMAR BEZERRA FREIRE 

FILHO,  RG 5201310 SSP/PB, CPF 043.781.364-90, para o cargo 

de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  144/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

 
  Art.1º - NOMEAR o Senhor JOSE PEREIRA 

DE SOUZA, RG 134.074 SSP/PB, CPF 072.973.784-53, para o 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO E SERVIÇOS URBANOS DA 

SECRETARIA DE INFRA- ESTRUTURA, desta Edilidade .  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  145/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

          
  Art.1º - NOMEAR a Senhora MARIA VITORIA 

CAVALCANTI LACERDA, RG: 4.137.588 SSDS/PB, CPF: 

130.414.734-79, para o cargo de provimento em comissão de 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 

RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE., desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  146/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   
          Art.1º - NOMEAR o Senhor NICODEMOS IDALINO DA 

SILVA, RG 882464 SSP PB, CPF 397.584.194-04, para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 

APOIO AO PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR RURAL, desta 

Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  147/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   
         Art.1º - NOMEAR a Senhora ELBA DE SOUZA ROSENDO, 

RG 313525 SSP/PB, CPF 061.599.574-81, para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR (A) ADMINISTRATIVO 

ADJUNTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  148/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   
           Art.1º - NOMEAR o Senhor CICERO 

ALEXANDRE FERREIRA DA ROCHA, RG 2788934 SSP/PB, CPF 

053.121.884-84, para o cargo de provimento em comissão de 

SUB CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  149/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

         Art.1º - NOMEAR a Senhora JAYANE ROCHA 

CAVALCANTI TORRES, RG 3.469.540 SSP/PB, CPF 349.445.148-

67, para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 

GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA. Desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  150/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   
         Art.1º - NOMEAR o Senhor ALAN ANDERSON DOS 

SANTOS, RG 3668718 SSP/PB, CPF 016.289.724-32, para o cargo 

de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  151/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   
         Art.1º - NOMEAR o Senhor JOSE RUBERTO GONÇALVES, 

RG 267.555 SSP/PB, CPF 769.374.458-49, para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, desta Edilidade .  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  152/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

           Art.1º - NOMEAR o Senhor FLAVIO JOSE NASCIMENTO,  

CPF: 024.147.044-70 e RG 2184150 SSP PB , para o cargo de 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE CULTURA DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO do Municipio de Puxinanã/PB, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  153/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

Art.1º - NOMEAR o Senhor ADRIANO KELLY DE ARAUJO 

FIGUEIREDO,  RG 2.397.689 SSDS/PB CPF 032.740.744-11, para 

oo cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO ADJUNTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

desta Edilidade.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  154/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

         Art.1º - NOMEAR o Senhor ANTÔNIO DA SILVA SANTOS, 

RG 15602323 SSP/PB, CPF 512.716.137-00, para o cargo de 

COORDENADOR DE CAMPO DA ESCOLA TECNICA AGRICOLA 

JOAQUIM LIMEIRA DE QUEIROZ DA SECRETARIA MUNICIPÁL 

DE EDUCAÇÃO. Desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  155/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

         Art.1º - EXONERAR , a senhora JAYANE ROCHA 

CAVALCANTI TORRES, RG 3.469.540 SSP/PB, CPF 349.445.148-

67, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR(A) 

ADMINISTRATIVO TITULAR DO GABINETE DO PREFEITO, desta 

Edilidade.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  155/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

Art.1º - NOMEAR o Senhor VALTER DE SOUZA FIGUEIREDO, 

RG 1.234.505 SSP/PB, CPF 927.929.444-04, para o cargo de 

COORDENADOR DA MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  156/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

      Art.1º - NOMEAR o Senhor PAULO ROGERIO BARROS G. 

JUNIOR,  CPF: 065.430.394-00 e RG 2738581 SSP PB, para o 

cargo de COORDENADOR DE TRANSPORTE ESCOLAR. Desta 

Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  157/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   
Art.1º - NOMEAR a Senhora ROZANGELA GENUINO DOS 

SANTOS,  RG: 1.258.237 SSDS/PB, CPF: 645.210.444.68, para o 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA 

SECRETARIA DE SAÚDE, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  158/2019          Puxinanã/PB, 01 de Agosto de 2019 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

RESOLVE:   

      Art.1º - NOMEAR o Senhor JOSE GILMAR DE SOUZA, RG 

2002955 SSP/PB, CPF 026.228.064-77 para o cargo de CHEFE DE 

POSTO DA SECRETARIA DE SAÚDE do Municipio de 

Puxinanã/PB, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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LEI MUNICIPAL 
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DECRETO 
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